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Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

Gabinete do Vereador Izac Queiroz
Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 - Centro, Guarapari - ES. CEP:29.200-260

Email: gabverizacgueirozªcmg.es.gov.br

IN DICAÇÃO 12026

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. O RETORNO DA MATÉRIA DE
ENSINO RELIGIOSO, NA GRADE CURRICULAR DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI COM
FUNDAMENTO NO ART. 33, DA LDB - LEI DE
DIRETRIZES E BASES (LEI Nº 9394/1995), COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.475l1997.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais,
requer de Vossa Excelência. com fundamento no artigo 95. ª 1º do Regimento
Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Para solicitar o RETORNO DA MATÉRIA DE ENSINO RELIGIOSO, NA GRADE
CURRICULAR DE ENSINO Do MUNICÍPIO DE GUARAPARI com
FUNDAMENTO NO ART. 33, DA LDB - LEI-DE DIRETRIZES E BASES (LEI Nº

9,39411996), com REDAÇÃO ?ADAPELf LEIXN: 9.475/1997.
'x

Sala das 5 ssões, 26 ' fevereiro 2026.
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